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DECRETO LEGISLATIVO N°. 10/2024 

De 17 de abril de 2024. 

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de lbiúna relativas ao exercício de 2021. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Ibiúna. 

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10.-  Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de lbiúna, relativas ao exercício de 2021, administração 

Prefeito Sr. Paulo Kenji Sasaki no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 

2021, conforme processo TC n2  007201.989.20-9 do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. 

Art. 20.-  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AO. 17 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024. 

ARMELINO MO EIRA JÚNIOR 

PRESI ENTE 


